
 

Comitê de Governança Institucional (CGI) - 2ª Reunião Extraordinária de 2024 
 

Data: 29 de outubro de 2024, 9h30 
Local: videoconferência 
 
Presentes: 

Adriana Gomes Rego Secretária Especial Adjunta 

Juliano Brito da Justa Neves Subsecretário de Gestão Corporativa 

Cláudia Regina Leão do Nascimento Thomaz Subsecretária de Administração Aduaneira 

Andrea Costa Chaves Subsecretária de Fiscalização 

Mario José Dehon São Thiago Santiago Subsecretário de Arrecadação, Cad. e Atendimento 

Claudia Lucia Pimentel Martins da Silva Subsecretária de Tributação e Contencioso 

Jordão Nóbriga da Silva Junior Superintendente-Adjunto da 1ª Região Fiscal 

José Pereira de Barros Neto Superintendente da 2ª Região Fiscal  

Eudimar Alves Ferreira Superintendente-Adjunto da 3ª Região Fiscal 

Darci Mendes de Carvalho Filho Superintendente da 4ª Região Fiscal 

Francisco Lessa Ribeiro Junior Superintendente da 5ª Região Fiscal 

Michel Lopes Teodoro Superintendente da 6ª Região Fiscal  

Mônica Paes Barreto Superintendente-Adjunta da 7ª Região Fiscal 

Márcia Cecília Meng Superintendente da 8ª Região Fiscal 

Fábio Eduardo Boschi Superintendente da 9ª Região Fiscal 

Altemir Linhares de Melo Superintendente da 10ª Região Fiscal 

Rosane Faria de Oliveira Esteves Secretaria-Executiva do CGI (Copav) 

Jaime David Durra Secretaria-Executiva do CGI (Copav) 

Marcelo Nascimento Araújo Coordenador-Geral da Cogep – convidado 

 
 
A Secretária Especial Adjunta fez a abertura, saudando a todos e citando o tema único da reunião:  
- Apreciação de proposta da Sucor para adequação da portaria que instituirá o novo Programa de 
Gestão e Desempenho (PDG/RFB). 
 
O Sr. Juliano explicou as alterações propostas na minuta de portaria, com destaque para a criação de 
um Grupo de Trabalho composto por representantes da administração da RFB e dos sindicatos 
nacionais dos servidores da RFB, que deverá apresentar relatório ao CGI, até março de 2025, 
propondo metodologia para implementação de períodos mínimos de atividades na forma presencial, 
casos de teletrabalho em regime de execução integral e sugestões acerca da Portaria RFB nº 84, de 
16 de novembro de 2021. O relatório deverá ser apreciado pelo Comitê de Governança Institucional 
e, a partir de maio de 2025, as regras aprovadas começarão a ser implementadas. 
 
A proposta apresentada pela Sucor foi deliberada e aprovada por unanimidade. 
 
A Secretária Especial Adjunta agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às 10h45. 
 


